ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CASA DA MEMÓRIA DA "ESCOLA N° 1"
CAPÍTULO I
Denominação, Sede, Finalidade e Duração.
Artigo l - A Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. l é uma associação civil, sem fins lucrativos e prazo de duração indeterminado, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.
Artigo 2 - A Associação dos Amigos da Casa da Memória tem sede e foro na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, e poderão, por decisão da Diretoria, nomear representantes ou correspondentes, pessoas físicas ou jurídicas, no Brasil ou no exterior. A sede da Associação funcionará na rua Dr. Pedro Zimmermann, 8107.
Artigo 3 - As finalidades da Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1 são promover o aprimoramento e o desenvolvimento das atividades da Casa da Memória da Escola nº. 1, e contribuir para estender a acão da mesma junto à população, cabendo em especial:
a) sustentar o programa de processamento técnico, de conservação e assessoramento de
restauração do acesso documental e bibliográfico da Associação dos Amigos da Casa da
Memória da Escola nº. 1, com o apoio da Fundação Cultural de Blumenau Setor Arquivo
e Museu;
b) incentivar estudos e pessoas nas áreas ligadas ao Vale do Itajaí e Santa Catarina que
envolvam o acervo da Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1;
c) estimular a organização de concursos de monografias relacionados à região das Itoupavas;
d) incentivar e apoiar a realização de exposições com acervo da Associação dos Amigos da
Casa da Memória da Escola nº. 1 ou provenientes do Brasil e exterior;
e) promover visitas programadas à Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola
nº. 1 com especialistas brasileiros ou estrangeiros;
f) incentivar a produção filmográfica, videográfíca e de outros recursos audiovisuais sobre
aspectos das áreas ligadas à Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1;
g) elaborar projetos de revitalização do espaço cultural com o acompanhamento de
especialistas da Fundação Cultural de Blumenau ou especialistas convidados;
h) estabelecer e manter intercâmbio com outras associações e entidades afins, no país e no exterior;
i) reproduzir documentos e objetos dos acervos particulares ou institucionais da Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1, para o enriquecimento do acervo da associação;
j) vender publicações e artigos diversos; 
k) incentivar a integração cultural com a comunidade do bairro, do município, do estado e do
país;

l)   angariar recursos financeiros, materiais e técnicos, para a realização dos direitos da
Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1.

CAPÍTULO II
Quadro Social

Artigo 4 - É ilimitado o número de associados, podendo participar do quadro social pessoas físicas ou jurídicas, desde que satisfaçam as exigências e condições previstas neste Estatuto, não respondendo os mesmos pelas obrigações sociais.
Artigo 5 - A Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1 compor-se-á de sócios fundadores, beneméritos e colaboradores.
Parágrafo Primeiro - Poderão fazer parte do quadro social pessoas jurídicas e pessoas físicas.
Parágrafo Segundo - São considerados Sócios fundadores os que participaram da Assembleia Geral de fundação da Sociedade e firmaram a sua ata.
Parágrafo Terceiro - Serão considerados sócios beneméritos as pessoas físicas ou jurídicas que, a critério da Diretoria, tenham efetuado contribuição relevante de ordem material ou representada em serviço à Associação.
Parágrafo Quarto - São Sócios Correspondentes brasileiros ou estrangeiros residentes no exterior, que colaboram com a Biblioteca Nacional enviando por doação ou indicando obras sobre o Brasil ou de interesse geral, bem como aquelas de autores brasileiros editadas no país em que tenham domicílio, entre outras colaborações.
Parágrafo Quinto - São Sócios colaboradores as pessoas físicas que fazem contribuições espontâneas de qualquer natureza para a Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1.
CAPÍTULO III
Direitos e Deveres dos associados
Artigo 6 - São direitos dos Associados:
a) assistir as Assembleias Gerais;
b) ter antecedência de informações sobre os eventos promovidos ou patrocinados pela
Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. l;
c) propor novos associados, obedecidas as exigências Estatutárias;

d) constar em ata o nome dos associados aprovados em Assembleia e presentes nas reuniões.

Parágrafo Único - São direitos assegurados aos associados fundadores, assim como aos outros membros que pertençam há mais de dois anos ao quadro associativo, votar e ser votado nas Assembleias Gerais.
Artigo 7 - São deveres de todos associados: a) respeitar e obedecer o Estatuto e demais Atos Normativos;
Artigo 8 - Será excluído o associado que incorrer na seguinte falta: a) Ter atuação pública e notária contrária a interesses da Entidade.
Parágrafo Único - A exclusão é ato decisório da competência da Assembleia Geral Extraordinária.
CAPÍTULO IV
Património e Contribuições Sociais
Artigo 9 - O património da Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. l é constituído de:
a) contribuições dos associados em suas diversas categorias;
b) subvenções internacionais e nacionais federais e estaduais e municipais;
c) doações, patrocínios, legados e outros recursos que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não;
d) bens móveis ou imóveis e direitos pertencentes à Associação dos Amigos da Casa da
Memória da Escola nº. 1, bem como rendas decorrentes de sua exploração;
e) rendas eventuais, provenientes dos serviços e atividades oferecida pela Associação dos
Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1.
Parágrafo Único - As rendas da Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1 serão integralmente aplicadas na consecução e desenvolvimento de suas finalidades sociais.
CAPÍTULO V
Órgão Sociais
Artigo 10 - A Associação dos Amigos da Casa da Memória da "Escola nº. 1" será integrada pelos seguintes órgãos:
b) Assembleia Geral;

c) Diretoria;
d) Conselho Fiscal.

Artigo 11 - Os membros da Assembleia Geral, da Diretoria e do Conselho Fiscal não são remunerados, a qualquer título ou pretextos.
Assembleia Geral Artigo 12 - A Assembleia Geral reunir-se-á:
b) ordinariamente, uma vez por ano, no mês de abril, para deliberar sobre o relatório de
atividades da Sociedade e sobre a prestação de contas da Diretoria relativas ao exercício
imediatamente anterior e o correspondente parecer do Conselho Fiscal:
c) extraordinariamente, por convocação do Presidente, ou a requerimento de pelo menos um
terço da Diretoria ou um quinto dos sócios.
Artigo 13 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente em primeira convocação, com a presença de no mínimo da maioria absoluta dos sócios; em Segunda convocação, com a presença do mínimo, de um terço dos sócios, e em terceira convocação, com qualquer número de membros presentes.
Parágrafo Primeiro - As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria simples dos sócios presentes.
Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será convocada com cinco dias úteis de antecedência, em primeira convocação. A convocação será feita através de editais publicados na imprensa local, por carta registrada ou por edital afixado em locais públicos.
Parágrafo Terceiro - Em Segunda e terceira convocações, a Assembleia Geral instalar-se-á quinze minutos mais tarde com o quorum previsto no Artigo 13.
Artigo 14 - A Assembleia Geral Ordinária Compete:
b) examinar e pronunciar-se sobre o relatório do balanço e da situação financeira do
exercício anterior, com prévia aprovação do Conselho Fiscal;
c) apreciar os planos de ação da Diretoria;
d) fixar o número de membros da Diretoria;
e) eleger, dentre os associados com direito a voto, os membros da Diretoria cujos mandatos
serão de dois anos, permitida a reeleição;
f) eleger, dentre os associados com direito a voto, os membros do Conselho Fiscal, cujos
mandatos serão de dois anos, permitida a reeleição.
Artigo 15 - A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada a qualquer tempo para:
b) deliberar sobre a reforma do Estatuto vigente;

c) decidir sobre a dissolução da Associação;
d) decidir sobre qualquer assunto relevante e de interesse da Associação e/ou   de seus
associados.

Artigo 16 - As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria simples de votos.
Artigo 17 - Quando uma Assembleia Geral Extraordinária for convocada para deliberar sobre a dissolução da Associação dos Amigos da Casa da Memória da "Escola nº. 1", a decisão será tomada por três quartos dos votos, ficando seu património integralmente a Instituição Pública de origem.
Diretoria
Artigo 18 - A Diretoria da Associação será composta por seis membros, sendo: Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro.
Artigo 19 - Compete à Diretoria:
b) estabelecer as diretrizes fundamentais da política geral da Associação dos Amigos da Casa
da Memória "Escola nº. 1", verificando e acompanhando sua execução;
c) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e executar as resoluções da Associação;
d) zelar pelo património da Associação;

e) preparar e executar o orçamento da Associação;
f) reunir-se regulamente para deliberar sobre todos os assuntos relativos à Associação dos
Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1.
Artigo 20 - Compete ao Presidente:
b) superintender e supervisionar e fiscalizar os serviços necessários à Administração da
entidade;
c) cumprir e fazer cumprir os dispositivos do Estatuto e deliberações da Associação;
d) representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicial a Associação;
e) convocar as reuniões da Associação ou Diretoria desta, com a indicação do lugar, data e
hora, bem como a ordem do dia;
f) executar juntamente com o tesoureiro todos os atos que envolvam obrigações sociais,
inclusive a aquisição e oneração de bens móveis e imóveis, contratar empréstimos,
devendo ocorrer para a aquisição destes aprovação de cinquenta por cento da Diretoria
mais um, abrir, encerrar e movimentar contas correntes bancárias, emitir e endossar
cheques, emitir ordens de pagamento, assinar recibos, dar quitação e demais atos
necessário a realização dos objetivos da Associação e na falta de um destes serão
representados pelos respectivos vices;
g) o Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos.
/
Artigo 21 - Compete ao Secretário:
a) ao Secretário , ou no seu impedimento, ao seu suplente, compete lavrar as atas das reuniões da Associação, da Diretoria, bem como cuidar da correspondência desta com terceiros.

Artigo 22 - Compete ao Tesoureiro:
a) ao Tesoureiro, ou no seu impedimento, ao seu suplente, compete lavrar os atos relativos a todo os assuntos financeiros da Associação, executar as resoluções da mesma referentes ao setor financeiro e elaborar a previsão orçamentaria.

Conselho Fiscal
Artigo 23 - O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização econômico-financeira da Associação dos Amigos da Casa da Memória "Escola nº. 1", compor-se-á de três associados, membros efetivos e de três suplentes eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados.
Artigo 24 - O Conselho Fiscal deverá reunir-se ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que se fizer necessário, com a participação de três de seus membros.
Parágrafo Único - Em caso de impedimento de membros efetivos do Conselho Fiscal, será convocado um dos membros suplentes.
Artigo 25 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria dos votos e constarão de atas lavradas em livro próprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos de cada reunião, pelos três Conselheiros Fiscais presentes.
Artigo 26 - Compete ao Conselho Fiscal:
a) examinar a escrituração contábil da Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1, assim, como a documentação dela referente, emitindo parecer;
b) examinar o relatório das atividades da Associação dos Amigos da Casa da Memória da
Escola nº. 1, assim como   a demonstração dos resultados econômico-financeiros do
exercício findo, emitindo parecer quanto a estes últimos;
c) examinar,  anualmente, as  demonstrações dos resultados  econômico-fínanceiros  da
Associação dos Amigos da Casa da Memória da Escola nº. 1, emitindo parecer;
d) examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de acordo com os
programas e decisões da Assembleia Geral, emitindo parecer.
Parágrafo Único - Para os exames e verificações adequadas dos livros, contas e documentos necessários, ouvida a Diretoria, poderá o Conselho Fiscal, contratar o assessoramento de técnico especializado e registrado em órgão competente.
Sócios fundadores
Artigo 27 - são considerados sócios fundadores todos os presentes, sendo: Renata Mordhorst, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na rua George F. Morthorst, 803, Blumenau, Santa Catarina; Ademar Heinsching, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado na rua Nova Friburgo, 51, Blumenau, Santa Catarina; Haroldo Jensen, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na rua Pedro Zimmermann, 9310, Blumenau, Santa Catarina; Ralf Keunecke, brasileiro, casado, auxiliar administrativo, residente e domiciliado na rua Amoldo Volles, 180, Blumenau, Santa Catarina; Anne Lia Fadl, brasileira, separada, professora, residente e domiciliada na rua Henrique Conrad, 2116, Blumenau, Santa Catarina; Christa Krueger, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na rua Gustavo Zimmermann, 5307, Blumenau, Santa Catarina; Valmira Hertel, brasileira, solteira, auxiliar administrativa, residente e domiciliada na rua Doutor Pedro Zimmermann, 10.050, Blumenau, Santa Catarina; Siegfried Otto, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na rua Erich Otto, sem número, Blumenau, Santa Catarina; Sigurt Wruck, brasileiro, casado, funileiro, residente e domiciliado na rua Gustavo Zimermann, 5754, Blumenau, Santa Catarina; Reinaldo Pfau, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na Estrada Rio Bonito, 1014, Blumenau, Santa Catarina; Ingo Modro, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Franz Volles, 1009, Blumenau, Santa Catarina; Heinz Jensen, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na rua Dr. Pedro Zimermann, 9802, Blumenau, Santa Catarina; Fridolin Otto, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na rua Erich Otto, sem número, Blumenau, Santa Catarina; Erold Pasold, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na rua Gustavo Zimermann, Blumenau, Santa Catarina; Gregory Jensen, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado na rua Dr. Pedro Zimermann, 12122, Blumenau, Santa Catarina; Ricardo Hertel, brasileiro, viúvo, aposentado, residente e domiciliado na rua Dr. Pedro Zimermann, 10050, Blumenau, Santa Catarina; Rubia Jensen, brasileira, advogada, residente e domiciliada na rua Dr. Pedro Zimermann, 12122, Blumenau, Santa Catarina; Ademar Loth, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na rua Vereador José Vítor lonen, 99, Blumenau, Santa Catarina; Isidoro Fiamoncini, brasileiro, casado, auxiliar de enfermagem, residente e domiciliado na rua Carlos Roesel, 515, Blumenau, Santa Catarina; Carla Klemz Roseman, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na rua Gustavo Zimermann, 6685, Blumenau, Santa Catarina; Denise H. Hillesheim, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na rua Ivo Radloff, 144, Blumenau, Santa Catarina; Ivan Carlos Hillesheim, brasileiro, casado, representante comercial, residente e domiciliado na rua Ivo Radloff, 144, Blumenau, Santa Catarina; Bruno Starke, brasileiro, viúvo, aposentado, residente e domiciliado na rua 20 de Setembro, 82, Blumenau, Santa Catarina; Reno Fritzke, braileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na rua Jacob Ineichen, Blumenau, Santa Catarina; Ricardo Hertel Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado na rua Pedro Zimmermann, 10.050, Blumenau, Santa Catarina; Cristina Volles, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na rua Felipe Volles, 231, Blumenau, Santa Catarina; Berta Gnewuch Wehrmeister, brasileira, casada, professora aposentada, residente e domiciliada na rua Alwin Wachholz, 201, Blumenau, Santa Catarina; Hannelore Strelow, brasileira, casada, professora aposentada, residente e domiciliada na rua Carlos Roesel, 111, Blumenau, Santa Catarina; Ingelore Liesenberg Rafael, brasileira, casada, professora aposentada, residente e domiciliada na rua Gustavo Zimmermann, 7272, Blumenau, Santa Catarina; Hélcio Dieter Liesenberg, brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado na rua Friedrich Liesenberg, 300, Blumemau, Santa Catarina; Jane Mary Schmites, brasileira, solteira, escriturária, residente e domiciliada na rua Carlos Pagel, 236, Blumenau, Santa Catarina; Rolando Liesenberg, brasileiro, divorciado, administrador, residente e domiciliado na rua Pedro Zimmermann, 9669, Blumenau, Santa Catarina; Suely Maria Vanzuita Petry, brasileira, casada, professora, historiadora, residente e domiciliada na rua Tursnelda Bachman, Blumenau, Santa Catarina; Bráulio Maria Schloegel, brasileiro, casado, professor universitário, residente e domiciliado na rua Flórida, 221, Blumenau, Santa Catarina; Hildegard Bylaardt Martendal, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na rua Pedro Zimmermann, 9265, Blumenau, Santa Catarina; Siegmar Starke, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na rua Hermann Hering, 377, apto. 101, Blumenau, Santa Catarina.
Diretoria, Conselho Fiscal
Artigo 28 - A Diretoria e Conselho Fiscal ficou assim constituída: Presidente: Ingelore Liesenberg Rafael, brasileira, casada, professora aposentada, carteira de identidade 145.448-0 SC, residente na rua Gustavo Zimmermann, 7272, Blumenau, Santa Catarina; Vice-Presidente: Haroldo Jensen, brasileiro, casado, aposentado, carteira de identidade 1.611.824 RJ, residente na rua Pedro Zimmermann, 9310, Blumenau, Santa Catarina; Secretária: Berta Gnewuch Wehrmeister, brasileira, casada, professora aposentada, carteira de identidade 3R222.584 SC, residente na rua Alwin Wachholz, 201, Blumenau, Santa Catarina; Suplente: Hannelore Strelow, brasileira, casada, professora aposentada, carteira de identidade 3R137.127 SC, residente na rua Carlos Roesel, 111, Blumenau, Santa Catarina; Tesoureiro: Ivan Carlos Hillesheim, brasileiro, casado, representante comercial, carteira de identidade 1.840.157-0 SC, residente na rua Ivo Radloff, 144, Blumenau, Santa Catarina; Suplente: Hildegard Bylaardt Martendal, brasileira, casada, professora, carteira de identidade 3R339.552 SC, residente na rua Pedro Zimmermann, 9265, Blumenau, Santa Catarina; Conselho Fiscal: Rolando Liesenberg, brasileiro, divorciado, administrador, carteira de identidade 3R98.213 SC, residente na rua Pedro Zimmermann, 9669, Blumenau, Santa Catarina; Christa Krueger, brasileira, viúva, do lar, carteira de identidade 3R729.048 SC, residente na rua Gustavo Zimmermann, 5307, Blumenau, Santa Catarina; Ricardo Hertel Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, carteira de identidade 3C755.104 SC, residente na rua Pedro Zimmermann, 10.050, Blumenau, Santa Catarina; Suplentes: Valmira Hertel, brasileira, solteira, auxiliar administrativa, carteira de identidade 3R221.517 SC, residente na rua Doutor Pedro Zimmermann, 10.050, Blumenau, Santa Catarina; Hélcio Dieter Liesenberg, brasileiro, solteiro, professor, carteira de identidade 1.841.022-7 SC, residente na rua Friedrich Liesenberg, 300, Blumemau, Santa Catarina; Siegmar Starke, brasileiro, casado, médico, carteira de identidade 3R/151930 SC, residente na rua Hermann Hering, 377, apto. 101, Blumenau, Santa Catarina.
